
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69.812/2023

 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.206.606/0001-40, através da 
Secretaria de Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro, torna público a realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO, objetivando a contratação de 
empresa para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos de saúde em 
atendimento aos serviços das Unidades de Pronto Atendimento - UPAS Walter Barbosa e João Samek, da 
Secretaria Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu/PR, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência. 

 

 

 

Valor máximo total da presente licitação é de R$ 446.400,00 (quatrocentos e quarenta e seis mil e 
quatrocentos reais).

 

 

ENDEREÇO E TELEFONE:

 

PREGOEIRO: Natanael de Almeida

Fone: (45) 3521-1369 - email:  natanael.na@pmfi.pr.gov.br

Horário de expediente: das 07:30 às 13:30 horas

Praça Getulio Vargas, nº 260 - Foz do Iguaçu - PR.

Acesso identificado no link – www.portaldecompraspublicas.com.br

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
 
Eliane Dávilla Sávio - Secretária Municipal da Administração
 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 1be7914e-8555-436d-a984-cc2ea9ca817d.
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DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
01 de março de 2024 às 09h30 

 

UASG: 987563 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ  DO IGUAÇU/PR 

Local da Sessão Pública: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69.812/2023 
 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.206.606/0001-40, através 
da Secretaria de Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, por intermédio do Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro, torna público a realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO, objetivando a contratação de 
empresa para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos de saúde em 
atendimento aos serviços das Unidades de Pronto Atendimento - UPAS Walter Barbosa e João Samek, da 
Secretaria Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu/PR, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência.   
 

 
Valor máximo total da presente licitação é de R$ 446.400,00 (quatrocentos e quarenta e seis mil e 
quatrocentos reais). 
 

 
ENDEREÇO E TELEFONE: 
 
PREGOEIRO: Natanael de Almeida 
Fone: (45) 3521-1369 - email:  natanael.na@pmfi.pr.gov.br  
Horário de expediente: das 07:30 às 13:30 horas  
Praça Getulio Vargas, nº 260 - Foz do Iguaçu - PR. 
Acesso identificado no link – www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, e será regido pela Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial, da Lei 
Complementar nº 147/2014 com as alterações posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis. 
 
 
ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL: 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 1be7914e-8555-436d-a984-cc2ea9ca817d.
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na 
seguinte ordem: 
 

a) Anexo I - Termo de Referência; 
b) Anexo II - Proposta Comercial;  
c) Anexo III - Declaração Anticorrupção  
d) Anexo IV - Minuta de Contrato.  

 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança – criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, 

denominado Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.3.  
1.4. O przo de prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 

períodos, nas mesmas condições, se houver interesse da Administração Municipal, conforme 
disposto no art. 57, II da Lei 8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade competente. 

 
1.5. Não se aplica ao presente certame, a margem de preferência do Decreto Municipal nº 30.669/2022, 

conforme justificativa inserida no item 3 do Termo de Referência. 
 

2. DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto deste Pregão o contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, 

transporte e destinação final de resíduos de saúde em atendimento aos serviços das Unidades de 
Pronto Atendimento - UPAS Walter Barbosa e João Samek, da Secretaria Municipal da Saúde de Foz 
do Iguaçu/PR, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência. 
 

2.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.bre www.pmfi.pr.gov.br. 
 

2.3. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto 
constante no www.portaldecompraspublicas.com.br OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, 
a descrição deste Edital. 
 

2.4. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria 
Municipal da Saúde. 
 

3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 1be7914e-8555-436d-a984-cc2ea9ca817d.
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3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser encaminhados ao Pregoeiro até 
3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em 
campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, ou pelo e-mail natanael.na@gmail.com 
 

3.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, por meio do envio da petição ao Pregoeiro, por meio 
eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, ou pelo e-mail natanael.na@gmail.com 

 
3.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  
 

3.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade 
dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
3.7. Eventuais modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado 

para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no sistema eletrônico provido pelo Portal 
de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de 
agosto de 2014. 

 
4.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que esteja 

suspensa de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente. 
 
4.4. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em 

uma ou mais das situações a seguir: 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
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4.4.1 Empresas suspensas de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Foz do 
Iguaçu, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.4.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.4.3 Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu, durante o prazo da 
sanção aplicada; 

4.4.4 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei 
nº 9.605/98; 

4.4.5 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
4.4.6 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure 
como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou 
mesmo a atuação no processo licitatório.  

4.4.7 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
4.4.8 Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão, ou incorporação; 
4.4.9 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição1; 

 
4.5. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 
 

4.5.1       Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
quando for o caso; 
 

                                                      
1 Justificativa: A Administração pretende por meio de pregão na forma eletrônica, selecionar a proposta mais vantajosa para o objeto da licitação 

descrito neste Edital. Tal serviço constitui - se como comum, não sendo de grande vulto e/ou alta complexidade técnica, se fosse contrário não 
poderia ser licitado por Pregão e faz parte das contratações rotineiras da Administração. Vejamos o que o artigo 1º. Decreto 5.450/05 expõe: “Art. 
1o A modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, de acordo com o disposto no § 1o do art. 2o da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, 
destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da União, e submete-se ao regulamento estabelecido neste Decreto”. 

 
Outro ponto a ser destacado é que caso fosse consentido pela Administração, a participação dos consórcios não garante e/ou ampliaria a 
competitividade, podendo até restringir a concorrência, pois as empresas consorciadas deixariam de competir entre si e ainda não daria condições 
de participação a outras empresas levando a Administração a não selecionar uma proposta mais vantajosa. 
 
E mais, existe um rol bastante extenso de empresas qualificadas para a prestação do objeto licitado sem que seja necessário agrupar-se com outra 
para o perfeito cumprimento do Contrato.  Por outro lado, não é vantajoso para a Administração Pública permitir a constituição de consórcio para 
a contratação pretendia, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações trabalhistas 
e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o 
Município. 
 
Por fim, vale destacar que, para que exista a possibilidade de participação em consórcio, é necessária a previsão expressa no ato convocatório, 
sendo que a admissão ou veto para constituição de consórcio foi conferida ao administrador público, por tratar-se de escolha discricionária da 
Administração Pública, conforme prevê o caput do art. 33 da Lei nº 8.666/93. 
 
Diante do exposto, e por tratar-se de serviço é comum, que pode ser prestado por qualquer empresa do ramo pertinente, e no intuito de proceder 
a melhor forma de execução dos serviços contratados e ainda considerando que existem várias empresas com capacidade de prestar 
individualmente o objeto licitado, fica vedada a participação de empresas constituídas na forma de consórcio. 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 1be7914e-8555-436d-a984-cc2ea9ca817d.
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4.5.2 A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
4.5.3 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital; 
 
4.6. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 
 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 

 
5.2.1 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 
falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  

 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  

 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
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5.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
6. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO 
 
6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 
6.1.1 Conduzir a sessão pública; 
6.1.2 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

6.1.3 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
6.1.4 Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
6.1.5 Verificar e julgar as condições de habilitação; 
6.1.6 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 
6.1.7 Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 
6.1.8 Indicar o vencedor do certame; 
6.1.9 Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
6.1.10 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
6.1.11 Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua   

homologação. 
 

6.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 

6.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 
 
7. DOS PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO 
 
7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 

de acesso e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

7.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
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7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

7.5. Caberá também ao fornecedor remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares. 

 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no Edital, a proposta inicial com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

8.2. A inserção da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

8.6. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

8.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto cotado, informando em campo próprio do sistema, 
preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 
 

8.8. O não envio da documentação solicitada no item 8.1 acarretará na desclassificação do licitante. 
 
8.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 1be7914e-8555-436d-a984-cc2ea9ca817d.
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8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 

8.11. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 

 
8.12. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 
 

8.13. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de  Foz do Iguaçu. 
 

8.14. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

 
9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 

9.3. Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua proposta 
foi inserida ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelos 
demais licitantes como pelo(a) Pregoeiro(a).A não visualização pelo(a) Pregoeiro(a), 
independentemente da razão, será considerada como não inserida, acarretando na desclassificação 
do licitante. 

 
9.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
9.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
 
9.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
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9.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
9.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

9.10. O lance deverá ser ofertado por item unitário. 
 

9.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

9.12. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 

 
9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
 
9.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
9.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
 

9.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 

9.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

 
9.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

9.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia, a qual será registrada em campo próprio do sistema. 

 
9.20. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 1be7914e-8555-436d-a984-cc2ea9ca817d.

ID.: 10/67



 
 

10 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

9.21. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados. 

 
9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
9.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 
9.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
9.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

9.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
9.27. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às sanções 

administrativas constantes deste Edital. 
 
10. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

 
10.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 
pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 

10.2. O(A) Pregoeiro(a) deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação. 

 
10.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie via 

sistema a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

10.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1. Para julgamento será adotado o critério de menor preço por grupo. 

 
11.2. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o dispostono parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 

11.3. A proposta final do licitante que ofereceu o menor valor deverá ser encaminhada por meio do 
sistema www.gov.br/compras/pt-br no prazo de até 2 (duas) horas após o encerramento da sessão 
de lances e deverá conter a descrição do objeto ofertado, marca ofertada, valor unitário de cada 
item com até duas casas decimais após à vírgula, valor total do grupo/item e demais condições 
solicitadas no Edital. 

 
11.4. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 

11.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

11.6. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 

11.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
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11.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 

11.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

 
11.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

11.12. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” ou outro meio 
do sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 

11.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 
12. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
12.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a 

item ou um item por licitante, para que este anexe no portal compras públicas, a PROPOSTA DE 
PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso 
da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link 
“ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 
 

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, NO PRAZO DE até 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
 

12.3. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (duas) horas de 
efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 13h30min, contados da 
convocação. 
 

12.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 
Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta. 
 

12.5. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, viachat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
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12.6. É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da 
sessão pública, salvo as exceções permitidas conforme entendimento do TCU. 
 

12.7. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 
ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este Edital. 
 

12.8. A proposta de preços ajustada deverá ser apresentada conforme o Modelo I anexo a este Edital, 
devendo conter: 
 

12.9. A proposta de preços inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema eletrônico no portal 
www.comprasnet.gov.br , devendo conter: 
a) Preço total do grupo/item, com até duas casas decimais após á vírgula; 
b) Não é obrigatório o anexo da proposta inicial em PDF no sistema eletrônico. 

 
12.10. A proposta de preços FINAL, após arrematação, deverá ser encaminhada em PDF em campo próprio 

no sistema eletrônico no portal www.comprasnet.gov.br, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar 
do encerramento da sessão pública de lances no sistema eletrônico, OU da convocação pelo 
Pregoeiro, sob pena de inabilitação, devendo conter: 

a) Descrição detalhada do objeto; 
b) Preço por kilo e total do(s) item (ns) e grupos(s), com até duas casas decimais após á vírgula; 
c) Conter as condições de pagamento em conformidade com o Edital, sendo que a não 

especificação significa que a licitante concorda com os termos do edital; 
d) Prazo de validade da proposta: 60 dias, sendo que a não especificação significa que a licitante 

concorda com os termos do edital. 
 

12.11. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta 
por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por 
escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 

12.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

12.13. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva, sendo PROIBIDO o envio 
da documentação de habilitação e/ou proposta inicial para o e-mail da pregoeira, sob qualquer 
justificativa. 
 

12.14. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, que 
se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios. 
 

12.15. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 1be7914e-8555-436d-a984-cc2ea9ca817d.

ID.: 14/67

http://www.comprasnet.gov.br,/


 
 

14 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre 
o objeto desta licitação, na forma da Lei. 
 

12.16. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 
 

12.17. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos 
incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação. 
 

13. DA VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS E HABILITAÇÃO 
 

13.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, da negociação e a análise da proposta, o pregoeiro irá 
analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta. 
 

13.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
d) Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR. 
e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

13.4. Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado inidôneo, 
independentemente do âmbito ou esfera do órgão que tenha aplicado a sanção. 
 

13.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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13.6. A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
 

13.7. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
13.8. Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabilitará o licitante. 
 
13.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

13.10. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados 
juntamente com o cadastramento da proposta inicial, antes da abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do por meio de campo próprio do Sistema. 

 
13.11. O Pregoeiro também poderá consultar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica. 
 

13.12. A documentação relativa à HABILITAÇÃO consistirá em: 
 

13.12.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 
sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores.  

 
13.12.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício. 
 

13.12.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país. 
 

13.12.4 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;  
 

13.12.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou do Distrito Federal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual 
 

13.12.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

13.12.7 Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 
Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 
 

13.12.8 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
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Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente; 
 

13.12.9 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa 
(ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas - CNDT, demonstrando a situação 
regular no cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei; 
 

13.12.10 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Municipais, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente; 
 

13.12.11 Certidão negativa de falência, expedida pelo Distribuidor Judicial competente da sede da licitante, 
quando não mencionar a data de validade, na mesma será considerada com validade de 12 (doze) 
meses. 

 
13.12.11.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na  forma do art. 58 da Lei nº 11.101, de 09 fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovartodos os demais requisitos de habilitação; 

 
13.12.12 Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa(s) Jurídica(s) de direito público ou privado, 

em nome da proponente, comprovando ter desempenhado de forma satisfatória a prestação de 
serviços pertinente ao objeto licitado. 

 
13.12.13 Licença de Operação (LO) emitida pelo órgão ambiental competente, em nome da proponente, 

para coleta e transporte de resíduos perigosos, nos termos da Resolução do CONAMA n.º 
237/1997. 

 
13.12.14 Apresentar Declaração contendo relação dos veículos utilizados para coleta e transporte externo 

dos resíduos acompanhada dos respectivos Certificados de Inspeção Veicular (CIV) segundo a 
portaria 457/2008 do Inmetro e Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos 
(CIPP) segundo Portaria 204/2011 do Inmetro em atendimento às exigências legais e às normas da 
ABNT. 

 
13.12.15 Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente, em nome da proponente, que 

contemple o tratamento (através de incineração) e destinação final de resíduos de serviços de 
saúde conforme Resoluções do CONAMA n.º 237/1997 e CONAMA n° 358/2005. 

 
13.12.15.1 Caso a licitante não possua a Licença de Operação para a destinação final dos rejeitos 

provenientes do processo de incineração, solicitada no item acima, deve apresentar: 
13.12.15.2 Cópia do Contrato celebrado entre a empresa licitante e a empresa que irá realizar a 

destinação final dos resíduos após o tratamento pela Contratada. 
13.12.15.3 Licença de Operação, expedida pelo órgão ambiental competente, em nome da empresa 

que irá realizar a destinação final dos resíduos após o tratamento pela Contratada. 
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13.12.16 Cadastro Técnico Federal da empresa e do responsável técnico, junto ao IBAMA, que contemple 
as atividades objeto desta licitação, de acordo com o disposto na Instrução Normativa n° 31/2009. 

 
13.12.17 Teste de queima em conformidade com a CONAMA n° 316/2002. 

 
13.12.18 Prova de registro ou inscrição da proponente e do seu responsável técnico, junto ao Conselho de 

Classe Competente, que comprove atividade relacionada com o objeto do presente Pregão. 
 

13.12.19 Comprovar que possui, em seu quadro de pessoal, no momento da entrega da proposta, no 
mínimo, um profissional que será o responsável técnico pelos serviços, em cujo acervo, registrado 
no Conselho de Classe Competente, conste Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, por execução de serviços de características 
semelhantes ao objeto desta licitação. 

 
13.12.19.1 O profissional indicado no item acima deverá, no momento da entrega da proposta e 

durante toda a vigência contratual, possuir vínculo empregatício com a empresa 
proponente, comprovado por meio da juntada de cópia da ficha de registro de empregado, 
ou da cópia do ato de investidura em cargo de direção, ou da cópia do contrato social ou 
ainda do contrato civil de prestação de serviços a fim de comprovar que este profissional 
pertence ao quadro técnico da empresa, ou é seu diretor ou seu sócio. 

 
13.12.20 O licitante disponibilizará, quando solicitado pelo Pregoeiro em diligência, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, notas fiscais, endereço atual 
do CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

 
13.12.21 A Diretoria de Licitações e Contratos realizará diligência para verificação dos atestados na forma 

prevista no artigo 43, § 3º da Lei 8.666/93. Se apurado irregularidade na apresentação de qualquer 
documento apresentado na licitação, poderá ensejar a aplicação da penalidade prevista no artigo 7º 
da Lei 10.520/02 e o envio da documentação da licitante ao Ministério Público, para as providências 
que julgarem necessárias. 
 

13.12.22 Declaração Anticorrupção, conforme Anexo VI (não se trata de documento da habilitação, 
podendo ser apresentado posteriormente, contudo recomendo inserir no sistema). 

 
13.13. A habilitação dos Licitantes será comprovada ainda por meio de prévia e regular inscrição cadastral 

no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 
a) O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR os documentos da Habilitação 
Jurídica, Qualificação econômico-financeira, Regularidade fiscal e trabalhista e Qualificação 
técnica. 
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b) Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

 
13.14. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 

considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo 
seja indeterminado e/ou definido neste edital. 

 
13.15. A documentação de que trata o item13 deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista 

para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital, salvo situações que permitam o saneamento 
previsto no Decreto nº 10.024/19 e no Edital. 

 
13.16. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. 

Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 

13.17. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

13.18. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, deverá 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, sob pena de 
decair do direito à contratação. 
 

13.19. Ultrapassado o prazo previsto no item 13.18, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte decairá 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação para a 
assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
 

13.20. No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 

13.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

13.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 

14. DOS RECURSOS 
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14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de até 30 
(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 
 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

14.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
 

14.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 

14.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação de suas razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, no 
mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo. 
 

14.6. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema. 
Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao 
Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (email, etc). 
 

14.7. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 
 

a) Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
b) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 
14.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
14.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 
 

14.10. A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a 
preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos licitantes vencedores. 
 

14.11. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

14.12. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

14.13. O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade Superior para decisão. 
A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá ser efetuada 
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pela Autoridade Superior. 
 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado no site oficial, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
16. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
 
16.1. Encerrada a etapa de recursos, o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certame, indicando as 

ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para 
decisão final. 
 

16.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 

16.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do Iguaçu convocará o 
licitante vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da nota de empenho. 

 
16.4. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento contratual. Este 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Foz do Iguaçu. 
 

16.5. O responsável pela assinatura do Contrato deverá estar cadastrado no sistema SID, do município de 
Foz do Iguaçu, para habilitação da assinatura eletrônica, amparado pelo Decreto Municipal nº 
28900/2021-PMFI. Link para cadastro: 
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Registrar. 
 

16.6. Assinatura do instrumento contratual somente será efetuada com certificado digital emitida por 
autoridade credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, nos termos da 
legislação vigente. 
 

16.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou a 
Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará a imposição das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
 

17. DO PAGAMENTO   
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17.1. Os pagamentos serão efetuados em até 20 (vinte) dias e mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor do contrato.  
 

17.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
       365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

17.3. No ato do pagamento a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte do Imposto de Renda – IR 
incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou pela 
prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil, com base no Decreto Municipal 
nº 31.634, de 31 de julho de 2023, Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e 
alterações posteriores. 

17.4. Deverão constar na NF-e (Nota Fiscal) o número da nota de empenho, o número da conta, os tipos, 
as quantidades e os valores efetivos dos itens a serem pagos, bem como respectivo termo de 
entrega. 

17.5. Recomenda-se a apresentação dos documentos de regularidade fiscal para fins de pagamento:  
CND’s (Federais, Estaduais e Municipais); Certificado de regularidade do FGTS e CND Trabalhista; 

17.6. Para fins de certificação, liquidação e pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) o Gestor e Fiscal do 
contrato, descritos neste Termo de Referência, efetuarão a verificação, análise, conferência e 
consistência de todos os dados e informações contidas na(s) Nota(s) Fiscal(is) e demais 
documentos, confrontando-os com este Termo de Referência e com o instrumento contratual, 
atestando a veracidade e conformidade com os serviços produtos. 

17.7. Caso a NF-e (Nota Fiscal) apresente erros, irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a 
liquidação da despesa, ou não vier acompanhada das documentações exigidas, ou os itens 
adquiridos não tiverem sido entregues de acordo com as condições e especificações descritas neste 
Termo de Referência, bem como com o instrumento contratual, o prazo para o pagamento somente 
começará a ser contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas. 

17.8. Em conformidade com o Decreto n° 31.634 de 31 de julho de 2023, a partir de 14/08/2023, os órgãos 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta deverão proceder à retenção do Imposto de 
Renda - IR ao efetuarem pagamento a fornecedores, referente a qualquer mercadoria ou serviço 
prestados, constantes no Anexo Único de referido Decreto.  
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17.9. Não estão sujeitos à retenção do IR do item anterior os pagamentos realizados a pessoas ou serviços 
e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, em 
conformidade ao § 2 do art. 1º do Decreto n° 31.634/2023.  

17.10. Consoante o art. 2º do Decreto n° 31.634/2023, pessoas jurídicas amparadas por essa isenção, não 
incidência ou alíquota zero do IR devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o 
enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
 

17.11. A empresa deverá providenciar seu cadastro junto ao Município deforma antecipada nos seguintes 
sistemas: 
a) Para o pagamento:  
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/portalempresarial/aberturaprocesso/protocolo 
 
b) O responsável, pela assinatura do Contrato, deverá estar cadastrado no sistema (SID), do 
município de Foz do Iguaçu, para habilitação da assinatura eletrônica, amparado pelo decreto nº 
28900/2021-PMFI. Link para cadastro: 
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Editar 
 

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1 Comete infração administrativa, a CONTRATADA que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
18.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

iv) Multa: 
 Moratória de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total devido, por 

dia de atraso na prestação do serviço, sendo que a partir do 11° (décmo primeiro) dia de atraso, 
este será considerado como inexecução total do Contrato, incidindo sanções específicas; 

 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, configurando 
inexecução parcial do contrato. 

 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

 
21.2 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa da CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na legislação. A dosimetria 
das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em consideração: 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) O caráter educativo da pena. 

 

21.3 As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações suplementares 
para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o processo 
administrativo de penalização. 
 

21.4 A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras. 
 

21.5  Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 12.846/2013, que 
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas ela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 
 

21.6  Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos 
pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, 
tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil Brasileiro. 
 

21.7 Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 10 
(dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de 
incorrer em outras sanções cabíveis. 
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21.8 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do serviço advier de 
caso fortuito ou de força maior. 

 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por razões 

de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, 
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 
19.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
19.3. É facultado aoPregoeiro(a), ou à autoridade a elesuperior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os licitantes 
intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

 
19.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
19.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 

19.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

19.7. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão; 
 

19.8. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
19.9. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

19.10. Quaisquer esclarecimentos deverá ser formalizado preferencialmente pelo e-mail do Pregoeiro 
natanael.na@pmfi.pr.gov.br com cópia para natanael.direito@gmail.com. 
 

19.11. Os pedidos de informações, assim como os esclarecimentos prestados, serão informados por meio 
do site do portal compras públicas no link visualizar impugnações/esclarecimentos/avisos e será 
disponibilizado, também, no Portal de Transparência do Município. 
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19.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
 

19.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente. Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou 
divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
 

 
 

Foz do Iguaçu, 15 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Eliane Davilla Savio 
Secretária Municipal da Administração 

 
 
 
 

Rose Meri da Rosa 
Secretária Municipal da Saúde
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final 

de resíduos de saúde em atendimento aos serviços das Unidades de Pronto Atendimento – UPAS Dr. Walter 

Barbosa e João Samek, da Secretaria Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu/PR, conforme condições, 

quantidades e especificações estabelecidas neste Termo de Referência para um período de 12 (doze) meses. 

 

2. MOTIVAÇÃO:  

2.1. A execução do serviço atenderá às necessidades de coleta de resíduos infectantes, perfuro 

cortantes e químicos dos diversos serviços da Secretaria Municipal da Saúde. 

2.2. A presente contratação justifica-se pela necessidade de coletar e transportar 

adequadamente os resíduos sólidos, observada a legislação vigente, buscando um tratamento legal e 

ecologicamente correto. O recolhimento de resíduos de saúde encontra-se baseado na Resolução do 

CONAMA nº 358/2005 e 05/1993, RDC nº 306 da ANVISA, de 07 de Dezembro de 2004 que dispõe sobre o 

Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, e para a contratação dos 

serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final lixo hospitalar. 

2.3. Assim, com a contratação, visa-se alcançar resultados como: aprimorar o procedimento de 

gestão dos Resíduos Sólidos de Saúde -RSS; atuar na preservação da saúde pública e do meio ambiente, 

considerando os princípios da biossegurança de empregar medidas técnicas, administrativas e normativas 

para prevenir acidentes e inconformidades, responsabilizando-se pelo correto gerenciamento de todos os 

RSS gerados pelos diversos serviços da Secretaria da Saúde, atendendo às normas e exigências legais, desde 

o momento de sua geração até a sua destinação final. 

2.4. O serviço é continuado, devido a produção ininterrupta e a necessidade do cumprimento de 

leis municipais, estaduais e resolução RDC 222/18 da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) que 

determina que os prestadores de serviço de saúde sejam responsáveis pela destinação de seus resíduos 

hospitalares.  

2.5. O município de Foz do Iguaçu não possui equipamentos, funcionários e nem área autorizada 

para tratamento e destinação final dos Resíduos de Serviço de Saúde. 
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2.6. E considerando o retorno das Unidades de Pronto Atendimento – UPA para a administração 

desta Secretaria da Saúde faz-se necessário a contratação uma vez que o aditivo do contrato vigente não 

supri a necessidade do serviço. 

 

3. DA MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS SEDIADOS LOCALMENTE 

3.1. Considerando que o objeto deste termo de referência possui um nicho de mercado 

específico para os serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos de saúde, e está vinculado a 

empresas de grandes portes e considerando ainda que em pesquisa de preços realizada não foi manifestado 

interesse de empresas locais em encaminhar orçamentos deste tipo de item, optou em não reservar 

margem de preferência para Microempresas e empresas de pequeno porte e Microemprendedores 

individuais sediados localmente garantindo maior competitividade e preço. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica.  

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada.  

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

5. DAS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os resíduos de serviços de saúde são classificados em Grupo A, B, e E, conforme Resolução 

da ANVISA RDC n.º 222, de 28 de março de 2018, e Resolução n° 358, de 29 de abril de 2005, do CONAMA. 

5.2. A empresa contratada ficará responsável pela coleta dos resíduos resultantes dos serviços de 

saúde pertencentes aos Grupos A, B e E das Unidades de Saúdes, sendo classificados da seguinte forma: 

5.2.1. GRUPO A: 
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5.2.1.1. Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas 

características, podem apresentar risco de infecção. 

5.2.1.1.1. GRUPO A1: 

5.2.1.1.1.1. Culturas e estoques de micro-organismos; resíduos de 

fabricação de produtos biológicos, exceto os medicamentos 

hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos, 

atenuados ou inativados; meios de cultura e instrumentais utilizados 

para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de 

laboratórios de manipulação genética. 

5.2.1.1.1.2. Resíduos resultantes da atividade de ensino e pesquisa 

ou atenção à saúde de Indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza 

de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, 

microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação 

ou causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente 

importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido. 

5.2.1.1.1.3. Bolsas transfusionais contendo sangue ou 

hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má 

conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de 

coleta incompleta. 

5.2.1.1.1.4. Sobras de amostras de laboratório contendo sangue 

ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo 

de assistência à saúde contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma 

livre. 

5.2.1.1.2. GRUPO A2: 

5.2.1.1.2.1. Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

provenientes de animais submetidos a processos de experimentação 

com inoculação de microrganismos, bem como suas forrações, e os 

cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de 

microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de 
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disseminação, que foram submetidos ou não a estudo 

anatomopatológico ou confirmação diagnóstica. 

5.2.1.1.3. GRUPO A3: 

5.2.1.1.3.1. Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto 

de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou 

estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 

semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido 

requisição pelo paciente ou seus familiares. 

5.2.1.1.4. GRUPO A4: 

5.2.1.1.4.1. Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, 

quando descartados. 

5.2.1.1.4.2. Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; 

membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, 

entre outros similares. 

5.2.1.1.4.3. Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes 

contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não 

contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes classe de risco 4, 

e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, 

ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 

epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão 

seja desconhecido 54 ou com suspeita de contaminação com príons. 

5.2.1.1.4.4. Resíduos de tecido adiposo proveniente de 

lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica 

que gere este tipo de resíduo. 

5.2.1.1.4.5. Recipientes e materiais resultantes do processo de 

assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na 

forma livre. 

5.2.1.1.4.6. Peças anatômicas (órgãos e tecidos), incluindo a 

placenta, e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos 

ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica. 
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5.2.1.1.4.7. Cadáveres, carcaças, peças anatômicas, vísceras e 

outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos 

de experimentação com inoculação de microrganismos. 

5.2.1.1.4.8. Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual 

pós-transfusão. 

5.2.1.1.5. GRUPO A5: 

5.2.1.1.5.1. Órgãos, tecidos e fluidos orgânicos de alta 

infectividade para príons, de casos suspeitos ou confirmados, bem 

como quaisquer materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos 

ou animais, suspeitos ou confirmados, e que tiveram contato com 

órgãos, tecidos e fluidos de alta infectividade para príons. 

5.2.1.1.5.2. Tecidos de alta infectividade para príons são aqueles 

assim definidos em documentos oficiais pelos órgãos sanitários 

competentes. 

5.2.2. GRUPO B: 

5.2.2.1. Resíduos contendo produtos químicos que apresentam 

periculosidade à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas 

características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, 

carcinogenicidade, teratogenicidade, mutagenicidade e quantidade. 

5.2.2.1.1. Produtos farmacêuticos; 

5.2.2.1.2. Resíduos de saneantes, desinfetantes, resíduos contendo 

metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 

contaminados por estes. 

5.2.2.1.3. Efluentes de processadores de imagem (reveladores e 

fixadores). 

5.2.2.1.4. Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em 

análises clínicas. 

5.2.2.1.5. Demais produtos considerados perigosos: tóxicos, corrosivos, 

inflamáveis e reativos. 

5.2.3. GRUPO E: 
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5.2.3.1. Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 

barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas 

diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; ponteiras de 

micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro 

quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e 

outros similares. 

5.3. Os resíduos gerados nos serviços de saúde passam pelas seguintes etapas: 

5.3.1.  MANEJO: O manejo dos resíduos dos serviços de saúde é entendido como a 

ação de gerenciar os resíduos em seus aspectos intra e extra estabelecimento, desde a 

geração até a disposição final, incluindo as seguintes etapas: 

5.3.2. SEGREGAÇÃO: Consistem na separação dos resíduos no momento e local de 

sua geração, de acordo com as características físicas, químicas, biológicas, o seu estado 

físico e os riscos envolvidos. 

5.3.3. ACONDICIONAMENTO: Consiste no ato de embalar os resíduos segregados, 

em sacos ou recipientes que evitem vazamentos e resistam às ações de punctura e 

ruptura. A capacidade dos recipientes de acondicionamento deve ser compatível com a 

geração diária de cada tipo de resíduo. 

5.3.4. IDENTIFICAÇÃO: Consiste no conjunto de medidas que permite o 

reconhecimento dos resíduos contidos nos sacos e recipientes, fornecendo informações 

ao correto manejo dos resíduos dos serviços de saúde. 

5.3.5. TRANSPORTE INTERNO: Consiste no traslado dos resíduos dos pontos de 

geração até local destinado ao armazenamento temporário ou armazenamento externo 

com a finalidade de apresentação para a coleta. 

5.3.6. ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO: Consiste na guarda temporária dos 

recipientes contendo os resíduos já acondicionados, em local próximo aos pontos de 

geração, visando agilizar a coleta dentro do estabelecimento e otimizar o deslocamento 

entre os pontos geradores e o ponto destinado à apresentação para coleta externa. Não 

poderá ser feito armazenamento temporário com disposição direta dos sacos sobre o 

piso, sendo obrigatória a conservação dos sacos em recipientes de acondicionamento. 
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5.3.7. ARMAZENAMENTO EXTERNO: Consiste na guarda dos recipientes de 

resíduos até a realização da etapa de coleta externa, em ambiente exclusivo com acesso 

facilitado para os veículos coletores. 

5.3.8. COLETA E TRANSPORTE EXTERNO: Consistem na remoção dos resíduos dos 

serviços de saúde do abrigo de resíduos (armazenamento externo) até a unidade de 

tratamento ou disposição final, utilizando- se técnicas que garantam a preservação das 

condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e do 

meio ambiente, devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de limpeza 

urbana. 

5.3.9. TRATAMENTO: Consiste na aplicação de método, técnica ou processo que 

modifique as características dos riscos inerentes aos resíduos, reduzindo ou eliminando o 

risco de contaminação, de acidentes ocupacionais ou de dano ao meio ambiente, devendo 

ser realizado de acordo com a Resolução do CONAMA n°358/2005. 

5.3.10. DISPOSIÇÃO FINAL: Consiste na disposição de resíduos no solo, previamente 

preparado para recebê-los, obedecendo a critérios técnicos de construção e operação, e 

com licenciamento ambiental de acordo com a Resolução CONAMA nº 237/1997. 

5.4.  A execução dos serviços consiste na remoção dos resíduos de saúde do abrigo de resíduos 

das Unidades de Saúde (armazenamento externo) até a disposição final, utilizando-se técnicas que 

garantam a preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da 

população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de meio ambiente, 

vigilância sanitária e limpeza urbana. 

5.5. A empresa contratada será responsável pela coleta, transporte, tratamento e disposição final 

dos resíduos gerados nos serviços de saúde na Unidade de Saúde. 

5.6. Os serviços deverão ser executados dentro dos melhores padrões, normas vigentes 

atualizadas e com o necessário rigor técnico que a natureza da prestação de serviços requer. 

5.7. A equipe para execução da coleta de resíduos de serviços de saúde deverá ser constituída de, 

no mínimo, 01 (um) motorista e 01 (um) coletor, devidamente uniformizado e equipado com os EPI’s 

necessários. A coleta e transporte externos devem ser realizados de acordo com as normas NBR 12.810/1993 

e NBR 14.652/2001 da ABNT. 
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5.8. Os resíduos transportados deverão receber tratamento adequado, sendo que o método 

utilizado será responsabilidade da empresa a realizar esse gerenciamento, sempre obedecendo às normas 

da Resolução do Conama n° 358/2005. 

5.9. A Contratante poderá, a qualquer momento, exigir a troca de veículo ou equipamento que 

não seja adequado às exigências dos serviços. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, QUANTITATIVO 

6.1. A presente licitação, para aquisição do objeto, deverá conter as quantidades e especificações 

conforme item abaixo: 

Item CATSER Descritivo 

Qtd 
Mensal 

KG 
Gerado 

Qtd 
Anual 

KG 
Gerado 

Menor 
Valor 

Valor Total 
Mensal 

Valor Total 
Anual 

Metodologia 

1 19380 

Contratação 
de empresa 

para 
prestação de 
serviços de: 
RSS "A" , e 

"E" . 

7.500 90.000 4,80 36.000,00 432.000,00 
Utilizado o 

menor valor 

2 19380 

Contratação 
de empresa 

para 
prestação de 
serviços de: 

Resíduos 
Químicos "B". 

250 3.000 4,80 1.200,00 14.400,00 
Utilizado o 

menor valor 

          
Valor 
Total 

37.200,00 446.400,00   

 

*Observação: Havendo qualquer divergência entre as especificações contidas neste Edital e as constantes 

no CATMAT do COMPRASNET, prevalecerão, para todos os efeitos, as deste Edital. 

 

7. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS 

7.1. Descrição dos serviços e dos resíduos a serem tratados: 
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7.1.1. Resíduos de serviços de saúde são todos aqueles caracterizados pela 

Resolução nº 358/05 do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente e pela RDC nº 

222/2018 da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Segundo essas normativas, 

os processos de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos são de 

responsabilidade do gerador. 

7.2. Itens necessários para a prestação dos serviços 

7.2.1. Para o cumprimento do objeto do contrato, a licitante vencedora deverá: 

7.2.1.1. possuir planta de tratamento e disposição final devidamente 

licenciada pelo órgão ambiental para tratamento e disposição final de resíduos dos 

grupos A, B e E; 

7.2.1.2. possuir veículos apropriados, devidamente licenciados pela Vigilância 

Sanitária e pelo órgão ambiental para transporte dos resíduos dos grupos A, B e E, 

identificado conforme as NBRs 12810 e 7500 e obedecendo ao disposto nas NBRs 

13221, 12810 e 10004, e à Resolução nº 420/04, da ANTT e suas atualizações; 

7.2.1.3. destinar os resíduos após o tratamento, para local devidamente 

licenciado pelo órgão ambiental competente. 

7.3. Transporte e disposição final dos resíduos tratados 

7.3.1. O transporte e a destinação final dos resíduos resultantes do tratamento, 

reclassificados de acordo com a NBR 10004, será de responsabilidade da licitante 

vencedora e deverá ser executado em local devidamente licenciado para resíduos da 

classificação obtida, cujos custos deverão estar inclusos no preço proposto. 

7.3.2. A empresa deverá descrever qual é a disposição final de cada resíduo tratado 

e apresentar relatório mensal à Secretaria Municipal da Saúde;  

7.3.3. A empresa deverá apresentar certificado mensal de destinação final dos 

resíduos de saúde à Secretaria Municipal da Saúde com especificação de todos os tipos e 

respectivos pesos dos resíduos coletados; 

7.3.4. Licença ambiental do órgão competente para operação de tratamento de 

resíduos de serviços de saúde, através de autoclave ou outro método similar na validade, 

em nome da proponente;  
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7.3.5. Licença ambiental do órgão competente para operação de tratamento de 

resíduos de serviços de saúde através de incineração e disposição final, em nome da 

proponente e ou da subcontratada, nos termos da RDC ANVISA 222/2018; 

7.3.6. Licença ou autorização ambiental do órgão competente para coleta e 

transporte de resíduos de serviços de saúde desde a origem até o destino final, em nome 

da proponente; 

7.3.7. Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa(s) Jurídica(s) de direito 

público ou privado, em nome da proponente, comprovando ter desempenhado de forma 

satisfatória a prestação de serviços pertinente ao objeto licitado por no mínimo 06 (seis) 

meses; 

7.3.8. Declaração indicando o responsável técnico da empresa proponente com o 

nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF e número do 

registro no CREA, CRQ ou CRBio, Certidão de Registro em que atesta que a PROPONENTE 

e o RESPONSÁVEL TÉCNICO estão regularmente registrados no Conselho de Classe; 

7.3.9. Alvará Sanitário da sede da proponente;  

7.3.10. Em atendimento a Regulamentação do Ministério do Trabalho conforme 

Portaria nº 3.214 de junho de 1978, a proponente deverá apresentar cópia do PPRA 

(Programa de Prevenção de Riscos Ambientais);  

7.3.11. Em razão da complexidade tecnológica e o disposto na RDC ANVISA 222/2018, 

que dispõe “que os serviços de saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de 

todos os RSS gerados, atendendo às normas e exigência legais, desde o momento de sua 

geração até a sua destinação final”.  

7.4. Quantitativos 

7.4.1. Os quantitativos indicados foram levantados através da média da coleta de 

doze meses. 

7.4.2. Os resíduos de saúde (RSS) do grupo B-químico terão como teto 200 kg 

(duzentos quilogramas) mensais. 

7.5. Legislação Ambiental 

7.5.1. Caberá à empresa contratada a inteira responsabilidade pelas implicações 

ambientais e legais decorrentes dos serviços descritos neste Projeto Básico, ficando 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 1be7914e-8555-436d-a984-cc2ea9ca817d.

ID.: 36/67



 
 

36 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

também sob sua responsabilidade atender a eventuais alterações na legislação ambiental 

que promovam modificações nos procedimentos relacionados com a prestação dos 

serviços. 

7.6. Uniformes e EPIs 

7.6.1. Todos os funcionários envolvidos diretamente com os serviços, ou que 

estejam no raio de abrangência do ambiente onde serão desenvolvidos os serviços, 

deverão usar os uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) apropriados 

para cada uma das atividades, de acordo com o disposto no Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais - PPRA da Contratada. 

7.6.1.1. Uniforme: deve ser composto por calça comprida e camisa com 

manga, no mínimo de 3/4, de tecido resistente e de cor clara, específico para o uso 

do funcionário do serviço, de forma a identificá-lo de acordo com a sua função. 

7.6.1.2. Luvas: devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes, de cor clara, 

preferencialmente branca, antiderrapantes e de cano longo. 

7.6.1.3. Botas: devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes, de cor clara, 

preferencialmente branca, com cano 3/4 e solado antiderrapante. 

7.6.1.4. Colete: deve ser de cor fosforescente para o caso de coleta noturna. 

7.6.1.5. Boné: deve ser de cor branca e de forma a proteger os cabelos. 

7.6.2. Veículo Coletor: 

7.6.2.1. Os resíduos dos serviços de saúde devem ser transportados em 

veículos com compartimentos exclusivos, não sendo permitido seu transporte em 

conjunto com pessoas ou outros tipos de resíduos, materiais ou substâncias. 

7.6.2.2. O veículo deve ser certificado pelo INMETRO, dentro dos padrões 

estabelecidos pelas NBR 12.810 e NBR 14.652. 

7.6.2.3. O veículo coletor deve atender ao seguinte: 

7.6.2.3.1. Ter superfícies internas lisas, de cantos arredondados e de 

forma a facilitar a higienização; 

7.6.2.3.2. Não permitir vazamento de líquido, e ser provido de ventilação 

adequada; 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 1be7914e-8555-436d-a984-cc2ea9ca817d.

ID.: 37/67



 
 

37 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

7.6.2.3.3. Sempre que a forma de carregamento for manual, a altura de 

carga deve ser inferior a 1,20 m; 

7.6.2.3.4. d) Quando possuir sistema de carga e descarga, este deve 

operar de forma a não permitir o rompimento das bombonas; 

7.6.2.3.5. O veículo coletor deve contar com os seguintes equipamentos 

auxiliares: pá, rodo, saco plástico de reserva, solução desinfetante; 

7.6.2.3.6. Devem constar em local visível o nome da empresa coletora 

(endereço e telefone), a especificação dos resíduos transportáveis, com o 

número ou código estabelecido na NBR 10004, e o número do veículo coletor; 

7.6.2.3.7. Ser de cor branca; 

7.6.2.3.8. Ostentar a simbologia (NBR 7500) para o transporte 

rodoviário, procedendo-se de acordo com a NBR 8286. 

7.6.2.3.9. Deverá estar em perfeitas condições de uso, caminhão tipo ¾, 

de forma que os resíduos coletados não sejam compactados evitando o 

extravasamento dos resíduos em relação ao saco plástico leitoso em que os 

mesmos estiverem acondicionados. 

7.6.2.4. Ao final de cada turno de trabalho, o veículo coletor deve sofrer 

limpeza e desinfecção simultânea, usando-se jato de água, preferencialmente 

quente e sob pressão. 

7.6.2.5. O efluente proveniente da lavagem e desinfecção do veículo coletor 

deve ser  encaminhado para tratamento, conforme exigências do órgão estadual de 

controle ambiental. 

7.6.2.6. Os EPIs dos funcionários que efetuam a lavagem e desinfecção dos 

veículos coletores devem estar em conformidade com o subitem 5.5.1, 

acrescentando-se capacete plástico. 

7.6.2.7. A capacidade máxima do veículo precisa estar de acordo com as 

normas vigentes de segurança e medicina do trabalho. 

7.6.2.8. Os veículos deverão ser identificados, usando, para isto, nos quatros 

lados, o desenho previsto na legislação (RISCO BIOLÓGICO). 
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7.6.2.9. Os veículos coletores deverão estar equipados com equipamento de 

sinalização conforme a legislação de trânsito em vigor. 

7.7. As operações de transporte deverão ser realizadas em instalações adequadas, garantindo a 

inviolabilidade das embalagens, a segurança do trabalhador envolvido e a preservação do meio ambiente. 

7.8. Em caso de acidente, a empresa responsável pela execução da coleta externa deve notificar 

imediatamente os órgãos municipais e estaduais de controle ambiental e de saúde pública. 

7.9. Os resíduos deverão ser obrigatoriamente submetidos a processo de tratamento antes de 

sua disposição final por processos e procedimentos que alterem as características físicas, químicas e 

biológicas dos resíduos e conduzam à minimização do risco a saúde pública e à qualidade do meio ambiente. 

7.9.1. A unidade de tratamento de resíduos dos serviços de saúde da CONTRATADA 

deverá seguir padrões nacionais de segurança ambiental e ser portadora de licenciamento 

de operação fornecido por órgão de controle ambiental de acordo com as Resoluções do 

CONAMA nº 237/1997 e nº 358/2005. 

7.10. O destino final dos resíduos será de total responsabilidade da empresa contratada, sendo 

que esta deverá apresentar as licenças necessárias e o termo de aceitação dos resíduos tratados pelo 

estabelecimento que os receberá. 

7.10.1. A disposição final dos resíduos (disposição de resíduos no solo) deve ocorrer 

em local previamente preparado para receber os resíduos tratados, obedecendo a 

critérios técnicos de construção e operação, e com licenciamento ambiental de acordo 

com as Resoluções do CONAMA nº 237/1997 e nº 358/2005. 

7.11. A empresa contratada deverá manter uma equipe de técnicos, devidamente qualificados, 

uniformizados, portadores de crachá de identificação, para atendimento às solicitações da Contratante, nos 

dias e horários previstos para a prestação dos serviços. 

7.11.1. Todos os funcionários envolvidos na coleta deverão utilizar crachá constando 

foto, nome da empresa, telefone, nome e função do profissional e deverá ser portado na 

altura do peito para identificação imediata. 

7.12. A empresa contratada deverá dispor de pessoal especializado, equipamento e materiais 

adequados e que atendam as normas vigentes, bem como conter um responsável técnico. 

7.13. A empresa contratada ficará obrigada a refazer os serviços que vier a ser recusado por não 

atender à qualidade necessária para os serviços, sem que isto acarrete qualquer ônus para a Administração. 
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7.14. A Contratada deverá assumir total responsabilidade pelos serviços e responder por eventuais 

danos pessoais e/ou materiais ocasionados por seus funcionários e/ou veículos a terceiros nos acidentes de 

trânsito ou de trabalho, quando na execução do objeto. 

7.15. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, 

encarregada de acompanhar o presente objeto, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as 

reclamações formuladas. 

 

8. DA COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 

8.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante executou/executa serviços compatíveis com o objeto deste Termo. O 

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 

devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

8.2. Licença de Operação (LO) emitida pelo órgão ambiental competente, em nome da 

proponente, para coleta e transporte de resíduos perigosos, nos termos da Resolução do CONAMA n.º 

237/1997. 

8.3. Apresentar Declaração contendo relação dos veículos utilizados para coleta e transporte 

externo dos resíduos acompanhada dos respectivos Certificados de Inspeção Veicular (CIV) segundo a 

portaria 457/2008 do Inmetro e Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos (CIPP) 

segundo Portaria 204/2011 do Inmetro em atendimento às exigências legais e às normas da ABNT. 

8.4. Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente, em nome da proponente, que 

contemple o tratamento (através de incineração) e destinação final de resíduos de serviços de saúde 

conforme Resoluções do CONAMA n.º 237/1997 e CONAMA n° 358/2005. 

8.4.1. Caso a licitante não possua a Licença de Operação para a destinação final dos 

rejeitos provenientes do processo de incineração, solicitada no item acima, deve 

apresentar: 

8.4.1.1. Cópia do Contrato celebrado entre a empresa licitante e a empresa que irá 

realizar a destinação final dos resíduos após o tratamento pela Contratada. 
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8.4.1.2. Licença de Operação, expedida pelo órgão ambiental competente, em 

nome da empresa que irá realizar a destinação final dos resíduos após o tratamento 

pela Contratada. 

8.5. Cadastro Técnico Federal da empresa e do responsável técnico, junto ao IBAMA, que 

contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo com o disposto na Instrução Normativa n° 31/2009. 

8.6. Teste de queima em conformidade com a CONAMA n° 316/2002. 

8.7. Prova de registro ou inscrição da proponente e do seu responsável técnico, junto ao 

Conselho de Classe Competente, que comprove atividade relacionada com o objeto do presente Pregão. 

8.8. Comprovar que possui, em seu quadro de pessoal, no momento da entrega da proposta, no 

mínimo, um profissional que será o responsável técnico pelos serviços, em cujo acervo, registrado no 

Conselho de Classe Competente, conste Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, por execução de serviços de características semelhantes ao objeto 

desta licitação. 

8.9. O profissional indicado no item acima deverá, no momento da entrega da proposta e durante 

toda a vigência contratual, possuir vínculo empregatício com a empresa Proponente, comprovado por meio 

da juntada de cópia da ficha de registro de empregado, ou da cópia do ato de investidura em cargo de 

direção, ou da cópia do contrato social ou ainda do contrato civil de prestação de serviços a fim de 

comprovar que este profissional pertence ao quadro técnico da empresa, ou é seu diretor ou seu sócio. 

 

9. LOCAL DE EXECUÇÃO 

9.1. A Tabela a seguir apresenta os pontos de coleta, endereços, volume mensal previsto e 

frequência de coleta dos resíduos de serviços de saúde (RSS) dos grupos A e E.  

 

TABELA 1. Pontos de coleta, endereço, volume médio previsto de resíduos dos grupos “A”, “B” e “E” e 

frequência de coleta. 

UBS Endereço 
Volume Mensal 

Previsto em KG (RSS 
A e E) 

Frequência de 
Coleta 

Unidade de Pronto Atendimento 

UPA  Walter Barbosa 

Av. Mario Filho, 445, 

Morumbi  
2.000 Dias alternados 
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Unidade de Pronto Atendimento - 

UPA  João Samek 

Rua Iacanga, 330 - 

Jardim das Palmeiras 
4.000 Dias alternados 

MG = Mínimo Gerador 

9.2. Em função dos custos com logística para a coleta dos resíduos nas unidades de saúde que 

geram quantidades mínimas, indicadas na Tabela 1 com a sigla “MG” (mínimo gerador), nesses locais será 

considerado como piso a quantidade de 20 kg (vinte quilogramas) mensais para efeito de cálculo no 

montante total dos resíduos de serviços de saúde coletados pela empresa Contratada. 

9.3. Nas Unidades de Pronto Atendimento - UPAS não enquadradas como mínimo gerador, caso 

eventualmente venham a gerar quantidade de resíduos inferior a 20 kg (vinte quilogramas), será também 

considerado este piso para efeito de cálculo no montante total dos resíduos de saúde coletados pela 

empresa Contratada. 

 

10. PRAZO DE EXECUÇÃO 

10.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

do Contrato, podendo, conforme interesse da Administração Municipal, ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite estabelecido no inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

10.2. A Contratada poderá opor-se à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o 

faça mediante documento escrito, recebido pelo contratante em até 90 dias antes do vencimento do 

contrato, ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

10.3 O início do contrato será a partir de Janeiro de 2024. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Providenciar junto aos órgãos competentes as licenças que se fizeram necessárias ao 

desempenho de suas atividades. 

11.2. Submeter-se à fiscalização e acatar, prontamente, as exigências e observações feitas quando 

da execução dos serviços contratados, permitindo o livre acesso na unidade de tratamento e suas 

dependências, a qualquer hora do dia ou da noite, de acordo com a necessidade. 

11.3. Exercer, através de seu preposto, fiscalização diária e sistematizada sobre os funcionários 

que estarão exercendo as atividades profissionais contratadas, solucionando os problemas que surgirem, 

treinando-os e não permitindo que indivíduos não qualificados exerçam as atividades contratadas. 
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11.4. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela ordeira execução dos 

serviços contratados. 

11.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução dos serviços contratados, ficando o CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo 

empregatício com os empregados da contratada, conforme prevê o artigo 71 da Lei 8.666/93. 

11.6. Reparar ou indenizar, prontamente e a critério do CONTRATANTE, eventuais danos, avarias 

ou prejuízos ocasionados por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência, erros ou irregularidades 

cometidas, mesmo que culposamente por seus funcionários e/ ou prepostos à contratante e a terceiros, no 

desempenho de suas atividades, autorizando, desde logo, o desconto em quaisquer créditos que lhe 

favoreça. 

11.7. Manter em dia e às suas expensas apólices de seguro de acidentes pessoais de trabalho e 

incapacidade física de todos os seus funcionários, cobrindo particularmente os casos de morte e/ou 

invalidez permanente, direta ou indiretamente vinculada ao objeto da contratação, apresentando-a o 

CONTRATANTE, sempre que solicitada. 

11.8. Apresentar à contratante, sempre que solicitados, os documentos que comprovem o 

cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

11.9. Prestar toda assistência para o andamento perfeito dos serviços. 

11.10. Responsabilizar-se pela execução e qualidade dos serviços prestados, sanando 

imediatamente quaisquer irregularidades e/ou defeitos verificados pela fiscalização. 

11.11. Cumprir fielmente as cláusulas oriundas do contrato a ser firmado. 

11.12. Responsabilizar-se pela solidez, segurança e perfeição dos serviços, obrigando-se a corrigir, 

na execução dos serviços, todos os defeitos que forem apontados pela fiscalização da SMSA, desfazendo 

aqueles que esta julgar impróprios ou mal executados. 

11.13. Responsabilizar-se por todo e qualquer risco de acidente durante a execução dos serviços. 

11.14. Manter o pagamento do piso da categoria, bem como adicionais de insalubridade, 

periculosidade e adicional noturno. 

11.15. Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, inclusive as de cunho trabalhista, 

estendendo-se a responsabilidade para os feitos judiciais decorrentes desta licitação. 
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11.16. Cumprir com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, de acordo com a 

lei n.º 9854/99, (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos). 

11.17. Entregar à SMSA cópias de todas as licenças ou autorizações vigentes da planta de 

tratamento e dos equipamentos de coleta, sempre que houver renovação destes documentos. 

11.18. Informar imediatamente à fiscalização, verbalmente e por escrito, quaisquer problemas 

ocorridos durante a execução dos serviços. 

11.19. Manter número de funcionários suficientes e devidamente capacitados para a realização 

das atividades contratadas, observada a jornada legal de trabalho. 

11.20. Manter seus funcionários sempre identificados com crachá fotográfico, uniformizados e 

utilizando equipamentos de proteção individual durante a execução dos serviços. 

11.21. Atender às solicitações da fiscalização de fornecimento de informações de dados sobre os 

serviços, dentro dos prazos estipulados. 

11.22. Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho, as quais estão 

sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo seu quadro de pessoal enquadrar-se 

nesta situação. 

11.23. Apresentar, no início da contratação, a anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

relativa ao tratamento e destinação final dos resíduos. 

11.24. Comunicar o CONTRATANTE sempre que constatar falhas na segregação dos resíduos 

conforme preceitua a legislação (atividade de cofiscalização com o gerador). 

11.25. Apresentar protocolo de conduta, por escrito, em caso de derramamento de resíduos 

durante a coleta e transporte, onde conste a notificação aos órgãos ambientais e de saúde pública. 

11.26. Apresentar plano de contingência em caso de interrupção dos processos de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final dos resíduos. 

11.27. Permitir, a qualquer momento, vistos e certificações dos controles de obtenção ou 

eliminação da carga microbiana dos resíduos dos grupos A e E. 

11.28. Manter pagos todos os tributos relativos ao (s) veículo(s) utilizado(s), tais como IPVA, 

licenciamento e seguro DPVAT, bem como toda e qualquer taxa ou multa que incidir sobre o mesmo durante 

a vigência do contrato. 
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11.29. Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do 

início da vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações deste 

termo, podendo ser prorrogado a critério da Contratante. 

11.30. Instalar e manter um serviço de atendimento a CONTRATANTE, cujo número do telefone 

deverá estar em local visível em todos os equipamentos, dentro do horário compreendido entre 08h00min e 

18h00min horas. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto desta licitação, sendo permitido apenas para 

os seguintes serviços: 

12.1.1. Destinação Final dos Resíduos dos Serviços de Saúde coletados, transportados, 

incinerados e tratados das Unidades de Saúde constantes neste Termo de Referência; 

12.2. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação: 

12.2.1. Substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de 

extinção da subcontratação, mantendo os serviços originalmente subcontratados até a 

sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 

hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 

subcontratada. 

12.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

12.4. A Contratada deverá apresentar contrato com as empresas subcontratadas e as devidas 

licenças ambientais onde couber. 

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1. Fazer os esclarecimentos solicitados pela contratada para a execução dos serviços e realizar 

a sua fiscalização sistemática. 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 1be7914e-8555-436d-a984-cc2ea9ca817d.

ID.: 45/67



 
 

45 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

13.2. Verificar se os serviços estão sendo realizados de acordo com as especificações do contrato. 

13.3. Não permitir qualquer alteração no objeto do contrato. 

13.4. Determinar, a seu exclusivo critério, a substituição imediata do funcionário da contratada 

que não inspire confiança, que não esteja executando os serviços satisfatoriamente, que embarace ou 

dificulte a ação fiscalizadora ou cuja permanência for julgada inconveniente. 

13.5. Fazer inspeções periódicas nos serviços executados ou em execução, objetivando constatar 

o cumprimento das rotinas estabelecidas e se eventuais solicitações de providências junto à contratada 

estão sendo atendidas. 

13.6. Todas as ordens de serviço ou comunicações entre o CONTRATANTE e a contratada serão 

transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. 

 

14. MEDIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. A empresa deverá coletar os resíduos nas unidades geradoras (conforme Tabela 1) em dias e 

horários pré-estabelecidos pela Secretaria Municipal da Saúde. 

14.2. Os resíduos deverão ser pesados em balança fornecida pela empresa contratada, no local e 

momento da coleta, na presença do responsável pela unidade ou de um funcionário por ele indicado, o qual 

deverá assinar recibo ou outro documento comprobatório, devendo a empresa apresentá-lo mensalmente à 

Secretaria Municipal da Saúde. 

14.3. Durante a coleta, os funcionários da empresa deverão fazer uso de todos os equipamentos 

de proteção individual (EPIs) necessários a sua segurança ocupacional. 

14.4. A empresa deverá garantir rigorosamente a coleta na frequência estabelecida no contrato, 

mesmo em caso de situações adversas no processo operacional da empresa. 

14.5. A empresa deverá fornecer sacos de lixo em perfeito estado de conservação com 

identificação conforme a NBR 7500, em número suficiente para a dispensação e armazenamento dos 

resíduos químicos, infectantes. 

14.6. O transporte dos resíduos deverá ser feito em veículos com carroceria fechada, estanque, 

identificado conforme as NBRs 12810 e 7500 e obedecendo ao disposto nas NBRs 13221, 12810 e 10004 e na 

Resolução nº 420/04, da ANTT e suas atualizações, assim como deverá portar a licença sanitária expedida 

pelo órgão de Vigilância Sanitária. 
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14.7. A descontaminação do veículo de transporte de resíduos deverá ser realizada pela empresa 

contratada. 

14.8. A empresa deverá apresentar certificado mensal de destinação final dos resíduos de saúde 

à Secretaria Municipal da Saúde, com especificação de todos os tipos e respectivos pesos dos resíduos 

recolhidos. 

 

15. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

15.1. A Contratada terá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do objeto, procedendo-se à 

revisão do mesmo qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 

_conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 

instrumento, conforme disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d” da lei nº 8.666/93.  

15.2. A Contratada quando for o caso, deverá formular a Administração Municipal o requerimento 

para a revisão, através de documentos que comprovem a recomposição tais com: Parecer Contábil, Planilhas 

de Custos e Formação de Preços, e documentos que comprovem a recomposição.  

15.3. A Contratada deverá apresentar planilhas de custo comparativas entre a data de formulação 

da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços 

ocorrido repercute no valor total pactuado.  

15.4. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pela Contratante, não será admitida a suspensão 

da prestação dos serviços objeto licitado, caso isso ocorra constituirá inexecução parcial aplicando as 

sanções previstas no edital.  

 

16. DO FISCAL DO CONTRATO 

16.1. Durante a vigência do contrato o serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor 

designado para esse fim. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor designado 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, ficando 

a total responsabilidade pela fiscalização dos serviços prestados e sua correta execução a cargo da 

Secretaria Municipal da Saúde. 

16.2. A fiscalização comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências que forem verificadas 

nos itens entregues, para correção, sem prejuízos das sanções cabíveis; 
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16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 

culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

16.4. Não serão aceitos pela Fiscalização itens que não satisfaçam às condições do presente 

Termo de Referência; 

16.5. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado pelo 

Contratante, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

16.6. Gestor: Ana Paula Faune Campelo - Coord. Técnica SAMU; 

16.7. Fiscal: Janice Regina Braun – Enfermeira. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 20 dias úteis, mediante apresentação das 

Notas Fiscais, devidamente atestada (certificada) pelo órgão responsável, bem como todas as certidões 

negativas necessárias. 

17.2. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado os dados bancários da Empresa 

(banco, agência e conta corrente), terão obrigatoriamente que constar a informação da retenção do IR, sob 

pena de devolução da referida Nota Fiscal para correção, conforme estabelecido no Decreto nº 31.634 de 31 

de julho de 2023 

17.3. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidades na Nota Fiscal, esta será 

devolvida à licitante para as devidas correções. 

 

18. ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO  

18.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 

18.1.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato;  

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 1be7914e-8555-436d-a984-cc2ea9ca817d.

ID.: 48/67



 
 

48 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

18.1.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

18.1.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

18.1.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

18.1.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 

o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

10.01.10.302.0560.2064.339039 Fontes 1496 rec.1173 

20. VALOR DE REFERÊNCIA:  

20.1. R$ 446.400,00 (quatrocentos e quarenta e seis mil e quatrocentos reais). 
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21. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

21.1. Ficam estabelecidas as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental, incorporadas aos 

serviços de engenharia, objeto deste Termo de Referência, conforme disposições da IN SLTI/MPOG nº 1, de 

19/01/2010 e no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que couberem, assim 

como, as exigências do art. 6° e seus incisos IV, VI a VII da Instrução Normativa MPOG n°01, de 19 de janeiro 

de 2010, que estabelece as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços: 

21.1.1. A Contratada deverá adotar medidas, no que couber, para evitar o desperdício de 

água tratada na realização dos serviços, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de 

outubro de 2003; 

21.1.2. A Contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança 

que se fizerem necessários, para execução de serviços. 

21.2. Os materiais fornecidos e os serviços realizados deverão ser constituídos, sempre que 

possível, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 

e 15448-2, quando couber; 

21.3. Para a limpeza e conservação de superfícies de equipamentos envolvidos no escopo da 

manutenção do equipamento do presente Termo, a Contratada deverá utilizar produtos que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela ANVISA. 

 

NOME FUNÇÃO 

Ana Néri Mateus Resp. pela Elaboração do Termo de Referência 

Nelson Guilherme Trindade   Diretora de Assistência Especializada 

Rose Meri da Rosa Secretária Municipal da Saúde Interina 

Foz do Iguaçu, 21 de novembro de 2023. 
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ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS 

          (Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail) 
 
 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº ____/2023. 
Lote nº ____. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S
as

 nossa proposta de preços relativa à prestação de 
__________(inserir o objeto da licitação)_____________________________, do Pregão Eletrônico. 
 

Item Especificação Valor por kilo Valor total 

01 RSS "A" , e "E" .   

02 Resíduos Químicos "B".   

 
Valor global da proposta: R$ ________(__________________________________________________). 
 
O prazo de execução é de 12 (doze) meses. 
 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data do 
recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
 
Condições de pagamento: até 20 (vinte) dias. 
 
Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
execução do objeto da licitação, tais como pessoal, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, administração, lucro e qualquer outra despesa incidentes ou que venha a incidir, sobre 
o objeto do referido no convite. 
 
Na execução do objeto da licitação, observaremos, rigorosamente, as especificações das normas 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual superior, assumindo, desde, já a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.  

 
Local, ___ de _________ de 2023. 

 
 
 
 

  ________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO* 
(Não se trata de documento de habilitação) 

 
A  
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº ____/2023. 
 
A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________,por 
intermédio de seu representante legal o Sr______________________, DECLARA, sob as penas da lei:  

a) Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer 
outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato/ata de registro de preços, 
comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das 
disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, 
funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.  

b) Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato, 
de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.  

c) Que na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, 
agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou 
autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de 
valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou 
quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do 
governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer 
pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção.  

d) A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e 
acionistas que atuam em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito 
de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as 
declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar 
plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração.  

e) Declara neste ato que: (i) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (ii) tem ciência 
que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as 
consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata 
do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as 
penalidades devidas.  

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
Local, ___ de _____________ 2023. 

 
 
 
 

  ________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2023. 

 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Getúlio Vargas, Centro, nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, doravante 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Francisco Lacerda Brasileiro e, 
________________________________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________, 
com sede à _____________________, doravante CONTRATADA, neste ato representada por 
______________________, com CPF nº ______________, têm entre si justo e contratado o constante 
nas cláusulas à seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
 O objeto do presente contrato é a para a prestação de serviços de coleta, transporte e 
destinação final de resíduos de saúde em atendimento aos serviços das Unidades de Pronto 
Atendimento - UPAS Dr. Walter Barbosa e João Samek, da Secretaria Municipal da Saúde de Foz do 
Iguaçu, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência e no Edital de Pregão Eletrônico 
____/2023, trazido através do Processo Administrativo nº ___/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E DA VINCULAÇÃO  
 
 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição e anexação, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da Contratada: atos convocatório, edital de Pregão 
Eletrônico supracitado, com todos os seus anexos, especificações, proposta da proponente vencedora, 
parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 
 Parágrafo Primeiro - O presente Contrato fundamenta-se na Lei n° 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Complementar n° 123/06, Lei nº 8.666/1993 e vincula - se ao Edital de Licitação Pregão 
Eletrônico supracitado.  
 Parágrafo Segundo - Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas 
pela Contratada, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do 
Contratante. 
 Parágrafo Terceiro - A assinatura do presente contrato indica que a Contratada possui plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às 
normas da Lei 8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 Parágrafo Quarto - é o SISTEMA DE INFORMAÇÕES DIGITAIS (SID). A assinatura eletrônica e a 
elaboração deste documento estão amparadas pelo Decreto nº 28.900, de 20 de janeiro de 2021; Lei nº 
4.536, de 4 de setembro de 2017, que autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos 
administrativos e de documentos de arquivo, produzidos nos termos das Leis nº 3.971, de 17 de Abril de 
2012 e 4.057, de 19 de Dezembro de 2012, no âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS 
 
 O Contratante pagará à Contratada, prestação dos serviços contratados, o valor mensal de R$ 
________________(________________________________), perfazendo o valor global de R$ 
________________(___________________________________), daqui por diante denominado “Valor 
Contratual”, que será empenhado à conta de recursos da seguinte dotação orçamentária:  
 

DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 
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10.01.10.302.0560.2064.339039 Fontes 1496 rec.1173 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE  
 
1. A Contratada terá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do objeto, procedendo-se à revisão 

do mesmo qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
instrumento, conforme disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d” da lei nº 8.666/93.  

2. A Contratada quando for o caso, deverá formular a Administração Municipal o requerimento para a 
revisão, através de documentos que comprovem a recomposição tais com: Parecer Contábil, 
Planilhas de Custos e Formação de Preços, e documentos que comprovem a recomposição.  

3. A Contratada deverá apresentar planilhas de custo comparativas entre a data de formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.  

4. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo CONTRATANTE, não será admitida a suspensão da 
prestação dos serviços objeto licitado, caso isso ocorra constituirá inexecução parcial aplicando as 
sanções previstas no edital.  

5. O reajuste de preços contratuais é devido após transcorrido um ano, contado a partir de dois 
possíveis termos iniciais mutuamente excludentes: a data-limite para apresentação da proposta ou a 
data do orçamento estimativo a que a proposta se referir (artigo 40, inciso XI, da Lei 8.666/1993; 
artigo 3º, §1º, da Lei 10.192/2001; e artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal). 

6. Os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.  

7. Os valores contratuais referente a serviços serão reajustados a cada 12 (doze) meses ou em 
periodicidade contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que 
se referir e desde que permitido pela legislação aplicável, na proporção que venha a ser determinada 
pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ‐ IPCA, divulgado, mensalmente, 
pelo IBGE ou, na falta deste, por qualquer outro índice que de comum acordo seja eleito pelas partes 
para substituí-lo. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
15.1. O pagamento será efetuado pelo contratante, em até 20 (vinte) dias, e mediante a apresentação 

de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor do contrato. 
 
15.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
       365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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15.3. No ato do pagamento a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte do Imposto de Renda – IR 
incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou 
pela prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil, com base no Decreto 
Municipal nº 31.634, de 31 de julho de 2023, Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações posteriores. 

15.4. Deverão constar na NF-e (Nota Fiscal) o número da nota de empenho, o número da conta, os 
tipos, as quantidades e os valores efetivos dos itens a serem pagos, bem como respectivo termo 
de entrega. 
Recomenda-se a apresentação dos documentos de regularidade fiscal para fins de pagamento:  
CND’s (Federais, Estaduais e Municipais); Certificado de regularidade do FGTS e CND Trabalhista; 

15.5. Para fins de certificação, liquidação e pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) o Gestor e Fiscal do 
contrato, descritos neste Termo de Referência, efetuarão a verificação, análise, conferência e 
consistência de todos os dados e informações contidas na(s) Nota(s) Fiscal(is) e demais 
documentos, confrontando-os com este Termo de Referência e com o instrumento contratual, 
atestando a veracidade e conformidade com os serviços produtos. 

15.6. Caso a NF-e (Nota Fiscal) apresente erros, irregularidades, falhas ou omissões que comprometam 
a liquidação da despesa, ou não vier acompanhada das documentações exigidas, ou os itens 
adquiridos não tiverem sido entregues de acordo com as condições e especificações descritas 
neste Termo de Referência, bem como com o instrumento contratual, o prazo para o pagamento 
somente começará a ser contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas. 

15.7. Em conformidade com o Decreto n° 31.634 de 31 de julho de 2023, a partir de 14/08/2023, os 
órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta deverão proceder à retenção do 
Imposto de Renda - IR ao efetuarem pagamento a fornecedores, referente a qualquer mercadoria 
ou serviço prestados, constantes no Anexo Único de referido Decreto.  

15.8. Não estão sujeitos à retenção do IR do item anterior os pagamentos realizados a pessoas ou 
serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro 
de 2012, em conformidade ao § 2 do art. 1º do Decreto n° 31.634/2023.  

15.9. Consoante o art. 2º do Decreto n° 31.634/2023, pessoas jurídicas amparadas por essa isenção, não 
incidência ou alíquota zero do IR devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive 
o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o 
valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 
serviço. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 O prazo de prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 
períodos, nas mesmas condições, se houver interesse da Administração Municipal, conforme disposto 
no art. 57, II da Lei 8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos do parágrafo primeiro. 
 Parágrafo Primeiro - Nas contratações de serviços continuados, a CONTRATADA não tem direito 
subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. O Contrato poderá ser 
prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que a instrução 
processual contemple:  

a) Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  

b) Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;  

c) Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço;  
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d) Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  

e) Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  
f) Comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

 A comprovação de que trata a alínea “d” acima deve ser precedida de análise entre os preços 
contratados e aqueles praticados no mercado de modo a concluir que a continuidade da contratação é 
mais vantajosa que a realização de uma nova licitação, sem prejuízo de eventual negociação com a 
contratada para adequação dos valores àqueles encontrados na pesquisa de mercado. 
 A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente, devendo ser promovida mediante celebração de termo aditivo, o qual deverá 
ser submetido à aprovação da consultoria jurídica do órgão ou entidade contratante. 
 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
competente, o prazo de sessenta meses poderá ser prorrogado por até doze meses. 
 Na prorrogação de prazo, a Administração deverá realizar negociação contratual para a redução 
e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos 
no primeiro ano da contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 Na execução do objeto do presente Contrato, caberá à CONTRATADA, cumprir os requisitos 
previstos no item 11 do Termo de Referência, sendo: 
1. Providenciar junto aos órgãos competentes as licenças que se fizeram necessárias ao desempenho 

de suas atividades. 
2. Submeter-se à fiscalização e acatar, prontamente, as exigências e observações feitas quando da 

execução dos serviços contratados, permitindo o livre acesso na unidade de tratamento e suas 
dependências, a qualquer hora do dia ou da noite, de acordo com a necessidade. 

3. Exercer, através de seu preposto, fiscalização diária e sistematizada sobre os funcionários que 
estarão exercendo as atividades profissionais contratadas, solucionando os problemas que 
surgirem, treinando-os e não permitindo que indivíduos não qualificados exerçam as atividades 
contratadas. 

4. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela ordeira execução dos serviços 
contratados. 

5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução dos serviços contratados, ficando o CONTRATANTE isenta de qualquer 
vínculo empregatício com os empregados da contratada, conforme prevê o artigo 71 da Lei 
8.666/93. 

6. Reparar ou indenizar, prontamente e a critério do CONTRATANTE, eventuais danos, avarias ou 
prejuízos ocasionados por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência, erros ou irregularidades 
cometidas, mesmo que culposamente por seus funcionários e/ ou prepostos à contratante e a 
terceiros, no desempenho de suas atividades, autorizando, desde logo, o desconto em quaisquer 
créditos que lhe favoreça. 

7. Manter em dia e às suas expensas apólices de seguro de acidentes pessoais de trabalho e 
incapacidade física de todos os seus funcionários, cobrindo particularmente os casos de morte e/ou 
invalidez permanente, direta ou indiretamente vinculada ao objeto da contratação, apresentando-a 
o CONTRATANTE, sempre que solicitada. 

8. Apresentar à contratante, sempre que solicitados, os documentos que comprovem o cumprimento 
da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

9. Prestar toda assistência para o andamento perfeito dos serviços. 
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10. Responsabilizar-se pela execução e qualidade dos serviços prestados, sanando imediatamente 
quaisquer irregularidades e/ou defeitos verificados pela fiscalização. 

11. Cumprir fielmente as cláusulas oriundas do contrato a ser firmado. 
12. Responsabilizar-se pela solidez, segurança e perfeição dos serviços, obrigando-se a corrigir, na 

execução dos serviços, todos os defeitos que forem apontados pela fiscalização da SMSA, 
desfazendo aqueles que esta julgar impróprios ou mal executados. 

13. Responsabilizar-se por todo e qualquer risco de acidente durante a execução dos serviços. 
14. Manter o pagamento do piso da categoria, bem como adicionais de insalubridade, periculosidade e 

adicional noturno. 
15. Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, inclusive as de cunho trabalhista, 

estendendo-se a responsabilidade para os feitos judiciais decorrentes desta licitação. 
16. Cumprir com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, de acordo com a lei n.º 

9854/99, (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze 
anos). 

17. Entregar à SMSA cópias de todas as licenças ou autorizações vigentes da planta de tratamento e 
dos equipamentos de coleta, sempre que houver renovação destes documentos. 

18. Informar imediatamente à fiscalização, verbalmente e por escrito, quaisquer problemas ocorridos 
durante a execução dos serviços. 

19. Manter número de funcionários suficientes e devidamente capacitados para a realização das 
atividades contratadas, observada a jornada legal de trabalho. 

20. Manter seus funcionários sempre identificados com crachá fotográfico, uniformizados e utilizando 
equipamentos de proteção individual durante a execução dos serviços. 

21. Atender às solicitações da fiscalização de fornecimento de informações de dados sobre os serviços, 
dentro dos prazos estipulados. 

22. Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho, as quais estão sujeitos 
contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo seu quadro de pessoal enquadrar-se 
nesta situação. 

23. Apresentar, no início da contratação, a anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa ao 
tratamento e destinação final dos resíduos. 

24. Comunicar o CONTRATANTE sempre que constatar falhas na segregação dos resíduos conforme 
preceitua a legislação (atividade de cofiscalização com o gerador). 

25. Apresentar protocolo de conduta, por escrito, em caso de derramamento de resíduos durante a 
coleta e transporte, onde conste a notificação aos órgãos ambientais e de saúde pública. 

26. Apresentar plano de contingência em caso de interrupção dos processos de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final dos resíduos. 

27. Permitir, a qualquer momento, vistos e certificações dos controles de obtenção ou eliminação da 
carga microbiana dos resíduos dos grupos A e E. 

28. Manter pagos todos os tributos relativos ao (s) veículo(s) utilizado(s), tais como IPVA, 
licenciamento e seguro DPVAT, bem como toda e qualquer taxa ou multa que incidir sobre o mesmo 
durante a vigência do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

 Na execução do objeto do presente Contrato, caberá ao CONTRATANTE cumprir os requisitos 
previstos no item 13 do Termo de Referência, sendo: 

1. Exercer a fiscalização e acompanhamento dos serviços através do Fiscal do Contrato designado 
pela autoridade competente, fornecendo as informações que se fizerem necessárias à 
realização dos serviços a que se refere este instrumento, participando ativamente das 
sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos serviços, notificando 
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a Contratada, quaisquer irregularidades na execução dos serviços.  
2. Fazer os esclarecimentos solicitados pela contratada para a execução dos serviços e realizar a 

sua fiscalização sistemática. 
3. Verificar se os serviços estão sendo realizados de acordo com as especificações do contrato. 
4. Não permitir qualquer alteração no objeto do contrato. 
5. Determinar, a seu exclusivo critério, a substituição imediata do funcionário da contratada que 

não inspire confiança, que não esteja executando os serviços satisfatoriamente, que embarace 
ou dificulte a ação fiscalizadora ou cuja permanência for julgada inconveniente. 

6. Fazer inspeções periódicas nos serviços executados ou em execução, objetivando constatar o 
cumprimento das rotinas estabelecidas e se eventuais solicitações de providências junto à 
contratada estão sendo atendidas. 

7. Todas as ordens de serviço ou comunicações entre o CONTRATANTE e a contratada serão 
transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. 

8. Prover os recursos necessários à completa execução do Contrato. 
9. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas.  
10. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 

especificações. 
11. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções. 

 
CLÁUSULA NONA - DA INTERAÇÃO COM A CONTRATADA 
 
 A contratada indicará formalmente ao CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, seu 
preposto.  
 No instrumento de indicação deverá constar expressamente os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto. 
 Caberá ao preposto estabelecer os contatos e prestar as informações e os esclarecimentos ao 
CONTRATANTE necessários à boa execução contratual, sendo o ponto de contato entre contratada e 
contratante para toda e qualquer questão relacionada ao contrato, informando contato telefônico e 
endereço de e-mail específicos para atendimento ao Contratante, fiscal e gestor do contrato, inclusive 
quanto a solicitações de ações corretivas. 
 A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pelo CONTRATANTE, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 As comunicações entre o CONTRATANTE e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 O CONTRATANTE poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Dada a redação da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 19932, a fiscalização será exercida no interesse 
do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

                                                      
2  “Art. 67”. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
 § 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 § 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes.” 
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terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder 
público ou de seus agentes e prepostos. 
 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes do Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 
por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços 
contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação,alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com 
vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 
 

O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 
 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
Serão designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto contratual: 
 
Gestor do Contrato: Ana Paula Faune Campelo - Coord. Técnica SAMU 
Fiscal do Contrato: Janice Regina Braun - Enfermeiro Sênior. 
 
O gestor e os fiscais acima indicados, deverão cumprir com as obrigações abaixo relacionadas, dentre 
outras que porventura se relacionem com o Contrato: 
 

a) O fiscal acompanhará a execução dos serviços, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

 
b) O fiscal anotará no histórico de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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d) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 

f) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 

g) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
 

h) O gestor do contrato acompanhará, a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 

i) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções quando necessário. 
 

j) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
 A contratada deverá apresentar à Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, podendo essa optar por caução em dinheiro, 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, com prazo de validade durante a execução 
do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada 
prorrogação. 
 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

contratada. 
 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior. 
 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de 90 dias após o término da vigência contratual. (Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 5/2017). 
 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta específica a 
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ser informada pela Secretaria Municipal da Fazenda em favor do tesouro municipal.  
 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  
 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 
 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’, do anexo VII-B da IN 
SLTI/MPDG n° 05, de 2017, observada a legislação que rege a matéria. 
Será considerada extinta a garantia:  
 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante 
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, 
conforme estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
22. A Contratada não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

1.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto desta licitação, sendo permitido apenas para os 
seguintes serviços: Destinação Final dos Resíduos dos Serviços de Saúde coletados, 
transportados, incinerados e tratados das Unidades de Saúde constantes neste Termo de 
Referência; 

1.2 São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação: Substituir a 
subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da 
subcontratação, mantendo os serviços originalmente subcontratados até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 
pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

1.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 
pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 
da subcontratação. 

1.4 A Contratada deverá apresentar contrato com as empresas subcontratadas e as devidas 
licenças ambientais onde couber. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
A CONTRATADA deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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I. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

II. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

III. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

IV. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

V. Prática obstrutiva: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (II) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INEXECUÇÃO DO OBJETO 
 
 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à Contratada, as 
seguintes sanções previstas no Edital de Licitação, abaixo resumidas. 

I. Advertência; 
II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 

III. Impedimento de contratar com a Administração. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 Parágrafo Primeiro - As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de 
Inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA. 
 Parágrafo Segundo - Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância 
será descontada do valor da garantia contratual. 
 Parágrafo Terceiro - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente. 
 Parágrafo Quarto - As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato. 
 Parágrafo Quinto - Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo 
para apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo aa CONTRATADA 
o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
  
 Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 
10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de 
incorrer em outras sanções cabíveis. 
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 As sanções previstas nesta cláusula inclusive poderão cumular-se e não excluem a possibilidade 
de rescisão administrativa do Contrato; 
 A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado. A 
mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da 
garantia de execução; 
 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATADA; 
 Compete ao CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta da fiscalização, a aplicação de 
multas, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA; 
 É facultado à CONTRATADA utilizar de todos os meios legítimos para defesa dos seus 
interesses, nos prazos de lei;  
 Da aplicação de multas, caberá recurso à CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo. 
 O CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias procedente ou improcedente a 
penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela 
CONTRATADA será devolvida pelo CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do 
julgamento. 
 Parágrafo Único - Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na 
execução do serviço advier de caso fortuito ou de força maior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
  
 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA com outra pessoa jurídica, desde que: a) Sejam observados pela nova 
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; b) Sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do Contrato; e c) Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. A alteração subjetiva deverá ser 
formalizada por Termo Aditivo ao Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
  
 O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  

I. O atraso injustificado no início do serviço; 
II. Quando a CONTRATADA decretar falência durante a vigência contratual; 
III. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência 

do CONTRATANTE. 
IV. Quando a CONTRATADA dissolver a sociedade ou a constituição do Consórcio durante a 

vigência contratual; 
V. Quando a CONTRATADA descumprir prazos contratuais sem justificativa aceita pela 

fiscalização; 
VI. O não cumprimento pela CONTRATADA, sem justificativa, das obrigações contratuais que 

impliquem no desatendimento das condições técnicas e especificações constantes dos 
projetos; 

VII. Quando a CONTRATADA ocasionar a lentidão na execução dos serviços que fique evidente 
o risco da não conclusão do objeto contratual; 

VIII. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
IX. O desatendimento reiterado às determinações da FISCALIZAÇÃO; 
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X. A alteração societária que modifique a finalidade ou a estrutura da CONTRATADA que, a 
juízo do CONTRATANTE, inviabilize ou prejudique a execução deste Contrato; 

XI. A existência de situações que caracterizem a perda do lastro financeiro da CONTRATADA 
para execução dos serviços, especialmente na hipótese de perda das condições de 
habilitação originais;  

XII. A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar a Fazenda Pública, no pertinente às 
obrigações tributárias ou trabalhistas; 

XIII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

XIV. - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

 Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá nas 
seguintes hipóteses: 

I. Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei 8.666/93. 

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

III.  Judicial, nos termos da legislação; 
 Parágrafo Segundo - A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo 1º, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.666/93, acarretará as seguintes consequências: 

I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

II. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 
desta Lei; 

III. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos; 

IV. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

  Parágrafo Terceiro - Constituem motivos para rescisão deste Contrato pela CONTRATADA: 
I. A supressão de serviços, por parte do CONTRATANTE, sem anuência da CONTRATADA, 

acarretando modificações do valor inicial do Contrato, além do limite permitido em lei; 
II. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra ou ainda por força de ato governamental; 

III. O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
relativos aos serviços já recebidos e faturados; 

IV. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior3, regularmente comprovada, impeditiva 
da  execução do Contrato; 

 Nos casos ac ima relacionados,  a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos até então 
sofridos, desde que regularmente comprovados, tendo, ainda, direito a Devolução da garantia 
prestada e Pagamento dos serviços que executou, desde que aceitos, até a data da rescisão do 
Contrato, porventura ainda não pagos. 

                                                      
3
 Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida  por qualquer uma ou ambas 
as partes, aos termos do presente Instrumento, os fatos cujos efeitos não seja possível evitar ou impedir, nos termos do 
parágrafo único do Art. 393 do Código Civil Brasileiro, desde que essas causas afetem, diretamente, a prestação dos 
serviços contratados. 
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 A rescisão do Contrato, seja decretada pelo CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, não 
impedirá que o CONTRATANTE dê continuidade à execução dos serviços, mediante contratação de 
terceiros; 
 A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito ou 
de força maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao  recebimento 
do(s) valor (es) pertinente(s) aos serviços executados e aceitos; 
 Ocorrendo a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE constituirá "Comissão" para 
arrolamento da situação dos serviços, no momento da sua paralisação e concederá prazo corrido de 
48 (quarenta e oito) horas, para que a CONTRATADA indique seu representante. 
 Vencido o prazo e não indicando a CONTRATADA o seu representante ou não 
comparecendo o indicado para execução dos trabalhos, a "Comissão" fará o respectivo arrolamento. 
 Em quaisquer das hipóteses as partes declaram aceitar incondicionalmente o relatório de 
arrolamento feito. 
 Caso não convenha ao CONTRATANTE exercer o direito de rescindir o Contrato, quando a 
ação ou omissão da CONTRATADA justificar essa medida, poderá suspender a execução do mesmo, a 
seu exclusivo critério, sustando o pagamento de faturas pendentes e/ou intervindo na execução dos 
serviços, da maneira que melhor atenda aos seus interesses, até que a CONTRATADA cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 
 Na hipótese de ocorrer acréscimos nos preços dos serviços, em consequência da adoção das 
medidas mencionadas neste item, correrão os mesmos por conta da CONTRATADA e o respectivo 
valor poderá ser descontado dos seus créditos ou da garantia constituída. 

Parágrafo Quarto - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga, expressamente, 
como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando 
dificuldades de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 O CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de 
paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por 
escrito de tal decisão. 
 Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou 
parcialmente o contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito ao CONTRATANTE. 
 Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem 
por 10 (dez) dias ou mais, o CONTRATANTE poderá suspender o contrato, permanecendo a 
CONTRATADA com as obrigações descritas no ato de suspensão. 
 A FISCALIZAÇÃO deverá encaminhar cópia do documento mencionado ao setor financeiro 
do CONTRATANTE para o arquivamento e anotações necessárias. 
 Se a suspensão injustificada do Contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer das 
partes poderá solicitar a rescisão do Contrato. 
 As despesas realizadas durante o período da paralisação e aceitas pela fiscalização serão 
pagas na primeira mediação de reinício dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízos das exigências referentes aos pagamentos, no que couber: 

a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam realizadas ; 
b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas  fiscais, recibos); 
c) Fotografias validadas pela fiscalização; 
d) Outros que a fiscalização considerar necessários. 

 A justificativa mencionada na alínea “a” deve explicitar as razões técnicas e/ou legais da 
execução dos serviços durante a paralisação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. 
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 A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII 
da Lei 8.666/93). 
 Diante da impossibilidade de manutenção das condições de habilitação pela Contratada, será 
instaurado processo para rescisão contratual. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 
 
 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
 A Publicação resumida do instrumento contratual será providenciada pela Administração 
através da Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

 
  Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento contratual, que será assinado de 
forma eletrônica e/ou digital, na plataforma disponibilizada pelo Município de Foz do Iguaçu, garantida 
a eficácia das Cláusulas, publicado ainda em diário oficial do município, para que produza seus efeitos 
legais.  
 

Foz do Iguaçu/PR, xx de xxxxxxxxxxxx de 2023.  
 

Documento assinado de forma digital/eletrônica, cfe Decreto nº 28.900/2021-PMFI. 
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